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DADOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 

Serviços / Obra de Engenharia 
 

 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
                                                                         
Nº PA053103/2023 
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 
 
25 de Abril de 2023 às 09:00 horas. 
 

III – LOCAL DA SESSÃO: 
 
Sala de Licitação & Contratos, situada à Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), 
Centro, Irecê/Bahia. CEP 44.900-000. 
 

IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
4.1. Constitui o objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 
construção de galpão de triagem e armazenamento de resíduos recicláveis e orgânicos 
do Município de Irecê/BA. Tipo: Menor Preço Global. 
 

V – PRAZO DE EXECUÇÃO SERVIÇO E VIGENCIA DO CONTRATO: 
 
Prazo para início da execução: Imediato, a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pelo Município de Irecê/Ba. 
 
Prazo de Execução: 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 
Vigência Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme disposição legal. 
 

  VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Unidade: 02.15.01 - Secretaria de Meio Ambiente e Desen. Sustentável; 
Projeto/Atividade: 1028 - Implantação do Parque Ecológico;  
Elemento de Despesa: 4490.51.00 – Obras e Instalações;  
Fonte de Recursos: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos (FMA). 
 
VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10 (dez) 
dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura em nome do Município, de acordo com os 
boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela 
contratante de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
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b) - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer. 
 
VIII – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
Neste Município, conforme especificado no Termo de Referência / Projeto Básico. 
 
IX – ANEXOS: 
 
Anexo I – Termo de Referência / Projeto Básico; 
Anexo II – Modelo de Credencial; 
Anexo III – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação; 
Anexo VI  – Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII – Minuta do Contrato; 
Anexo VIII -  Declaração de conhecimento e aceitação das condições do edital e da 
contratação; 
Anexo IX - Declaração de Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X - Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores 
públicos da contratante; 
Anexo XI – Modelo de composição dos encargos sociais; 
Anexo XII – Modelo do Atestado de visita ao local da obra; 
Anexo XIII – Modelo de Declaração de indicação do responsável técnico; 
Anexo XIV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo XV – Modelo de Declaração CNAE. 
 
Site publicado: www.irece.ba.gov.br/ 

 
 
 
 
 

Joazino Alecrim Machado 
Pres. CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados que serão recebidos documentos para 
habilitação e propostas para a licitação na modalidade na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, autuada sob o nº 002/2023, de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
a) Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação; 
b) Lei Complementar 123/06, 147/14 e 155/16. 
 
2. TIPO/REGIME/FORMA 
 
2.1 Menor Preço Global 
2.2 Empreitada por Preço Global 
2.3 Indireta 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Constitui o objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 
construção de galpão de triagem e armazenamento de resíduos recicláveis e orgânicos 
do Município de Irecê/BA. 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
 
4.1 Data e horário indicados no campo II – Dados do Edital. 
 
4.2 Local indicado no campo III – Dados do Edital. 
 
4.3 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão ser feitos à Comissão 
Permanente de Licitação, pessoalmente ou através do Tel/Fax: (74) 3641-3116 no 
horário de 08:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior a data fixada para o certame. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar da licitação as empresas do ramo, que manifestarem interesse em 
participar da licitação até o terceiro dia útil anterior a data de recebimento das propostas 
de preço e na fase de habilitação, comprovem possuir os requisitos de qualificação 
previstos neste Edital. 
 
5.1.1 A manifestação do interesse em participar da licitação poderá ser pelo simples 
procedimento de aquisição do edital. 
 
5.2 Que comprovem REGULARIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA E FINANCEIRA. 
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5.3 Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se 
manifestar, resguardados apenas o direito de acompanhar a Licitação como ouvintes.  
 
5.4 Não serão admitidos a esta Licitação, os suspensos ou impedidos de licitar, bem 
como os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil, e ainda 
os que possuem entre seus sócios dirigentes ou empregados servidores públicos ou 
responsável pela Licitação nos termos do Art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.5 Não serão admitidas a presente Licitação Pessoas Físicas, nem consórcio de 
pessoas jurídicas. 
 
5.6 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo VII, que integra este Edital, 
mediante convocação por diário, carta ou e-mail, imediatamente, após a homologação e 
adjudicação, ressalvados os prazos recursais. 
 
5.7 A participação no referido certame implica na aceitação e conhecimento das 
condições do Edital. 
 
6 - CREDENCIAMENTO – ENVELOPE “01” 
 
6.1. Os envelopes de credencial deverão estar endereçados a Prefeitura Municipal, 
contendo ainda os seguintes dizeres: 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ BA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EMPRESA: XXXXXXXXXX 
ENVELOPE “01” – CREDENCIAL 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 
6.2 - A credencial deverá ser apresentada em original, em papel timbrado da empresa 
licitante, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II, com identificação do 
mandatário (nome, número da cédula de identidade e do CPF), além da autorização para 
a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório, devidamente 
acompanhada de cópia do Contrato Social em vigor devidamente registrado ou 
Requerimento de empresário, e dos documentos de identificação do mandatário e 
do(s) sócio(s) administrador(es). Quando o licitante se fizer representar por sócio 
administrador, que detiver a representação, deverá este apresentar cópia autenticada 
do Contrato Social em vigor devidamente registrado, acompanhada de documento 
de identificação pessoal original ou em cópia autenticada.  
 
6.2.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, 
mediante estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 
documento equivalente registrado em cartório. 
 
6.3. A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para 
representar a licitante no certame, implicará na impossibilidade de se manifestar 
verbalmente durante a reunião, permanecendo no certame unicamente com seus 
envelopes. 
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6.4. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
6.5. Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.6. Os representantes que não entregarem os documentos exigidos para 
credenciamento ficarão impedidos de se manifestarem na sessão, participando como 
meros expectadores. Devendo obrigatoriamente apresentar os documentos relacionados 
a regularidade jurídica no envelope de habilitação. 
 
6.6.1 As Licitantes cujos representantes não forem devidamente credenciados, além do 
veto à palavra de que trata o item anterior, terão como preclusa a sua intenção de 
recorrer, seja da habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação de sua 
proposta ou dos demais licitantes. 
 
6.7 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, em publicação da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação 
pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 
 
7 – HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02” 
 
No envelope nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter 
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da licitante, a seguinte documentação: 
 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado e 
suas alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, tudo devidamente registrado; 
 
7.1.1. Os documentos relacionados à habilitação jurídica não necessariamente 
precisarão constar no “Envelope de Documentos de Habilitação" se tiverem sido 
apresentados durante a fase de credenciamento da referida licitação. 
 
7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 
 
b) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições 
Previdenciárias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
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c) Certidão relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST; 
 
e) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 
 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
h) Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante. 
 
7.2.1 - Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na fase 
de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas quanto 
à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não 
regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º, alterada pelas Leis 
Complementares nº 147/14 e 155/16). 
 
7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Prova de registro e regularidade de situação da empresa e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s) no CREA com jurisdição na sede do licitante ou conselho profissional 
competente;  
 
b) Apresentação de RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL da sua 
disponibilidade das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;  
 
c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 
 
c.1) A comprovação de aptidão da empresa licitante, será feita com a apresentação de 
atestado(s) de aptidão em nome de seu responsável técnico, fornecidos por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Profissional 
competente da respectiva região onde as obras e os serviços foram executados, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, em que 
fique demonstrado a execução da(s) obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital. 
 
d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil) ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, ou declaração de contratação 
futura, do detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes ao objeto aqui licitado; 
 
d.1) A Comprovação de possuir a Licitante, no seu quadro permanente, profissional 
referenciado no item anterior, será feita através de: 
 

 Contrato de Trabalho em vigor, ou; 
 CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), ou; 
 Em se tratando de Sócio ou Diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo 

contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 
 
e) Atestado de visita técnica fornecida por funcionário designado pelo Departamento de 
Obras do Município, e/ou declaração comprovando que o licitante vistoriou e cientificou-
se das condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento 
das obrigações que vier a assumir perante o Município de IRECÊ.  
 
e.1) O atestado será fornecido após visitas que serão realizadas até o último dia útil 
anterior à data fixada para o certame, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
mediante agendamento junto à Secretaria de Infraestrutura com funcionário 
indicado pelo Município. O horário de agendamento será das 08 horas às 12 horas, 
através do telefone de contato (74) 3641-3988. A visita tratada neste item deverá ser 
realizada pelo respectivo responsável técnico da empresa licitante, que deverá se 
apresentar portando documento de identificação, carta de credenciamento devidamente 
assinada, acompanhada de cópia autenticada do contrato social e a certidão de registro 
do responsável técnico da empresa perante o CREA, na condição de engenheiro civil, 
para percorrer as áreas onde os serviços serão prestados.  
 
e.1) A visitas técnica deverá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para 
o certame, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mediante agendamento junto à 
Secretaria de Infraestrutura com funcionário indicado pelo Município. O horário de 
agendamento será das 08 horas às 12 horas, através do telefone de contato (74) 3641-
3988. 
 
e.2) A vistoria e/ou declaração visa o conhecimento total das especificações e das 
condições para realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de 
Irecê não aceitará nenhuma alegação posterior. 
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7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 
 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 mmeses da data da apresentação da 
proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias 
reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do 
Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador 
habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Dirigente/Sócio, qualificados.  
 

b.1) Em se tratando de empresa constituída a menos de 12 meses, no exercício 
social em curso, a participante deverá apresentar declaração firmada por 
contador, com selo da habilitação profissional do CRC, em que conste: 
a) Demonstração de Resultado; 
b) Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados; 
c) Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido; 
d) Demonstração das origens e aplicação de recursos. 

 
c) Comprovação de o licitante possuir capital social integralizado ou patrimônio líquido 
no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da obra que é de R$ 
512.710,79 (quinhentos e doze mil, setecentos e dez reais e setenta e nove 
centavos). 
 
d) A boa situação financeira da empresa licitante será aferida pela demonstração, no 
mínimo, dos índices abaixo relacionados, CALCULADO E DEMONSTRADO PELO 
LICITANTE, em memorial de cálculo constante dos documentos de habilitação, firmado 
pelo contador da licitante, em papel timbrado da empresa, por meio da seguinte fórmula:  
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC = AC/ PC > ou = 1,50 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,50 
GRAU DO ENDIVIDAMENTO - GE = (PC + ELP) / AT < ou = 0,50 
 
ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 
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d.1) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na 
alínea “d” a declaração será dispensada. 
 
7.5.  ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 
a) Declaração de Inexistência, na licitante, de contratação de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, com menores de 18 (dezoito) anos, ou de qualquer trabalho com 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do anexo III. 
 
7.6.  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração da licitante de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade por 
órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, na forma do Anexo IV; 
 
b) Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos, 
conforme anexo X; 

 
c) Declaração de enquadramento para Micro-empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, se for o caso, conforme Anexo IX. 
 
7.7. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, no 
qual possam ser identificados, os nomes ou razões sociais, modalidade, número e data 
de licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, além de devidamente endereçados à 
Prefeitura Municipal, nos seguintes termos: 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “02” – HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 
7.8. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará na inabilitação ou 
desclassificação da licitante. 
 
7.9. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 
 
7.9.1. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia 
anterior ao certame. 
 
7.9.2. A documentação de Habilitação e Proposta de Preços deverá preferencialmente 
ser apresentada encadernada em volume com páginas numeradas em ordem 
crescente e rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo 
preferencialmente constar um termo de abertura e outro de encerramento das 
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respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo toda a documentação 
relacionada no item 07 e na mesma ordem seqüencial. 
 
7.9.3.  OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO 
ENVELOPE “02” DEVERÃO VIR PREFERENCIALMENTE NA SEQÜÊNCIA DESTE EDITAL, DE 
MODO A FACILITAR A CONFERENCIA DOS MESMOS PELA COMISSÃO.  
 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “03” 
 
8.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser entregues em 
original, preenchidas apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou 
entrelinhas e assinada pelo Representante Legal, ou mandatário especificamente 
credenciado. A mesma deverá ser digitada ou datilografada em papel timbrado da 
empresa. 
 
8.2. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pelos signatários da mesma, 
e as suas folhas, devidamente, numeradas. 
 
8.2.1. A ausência do que trata o item 8.3, poderá ser sanada no ato da sessão. 
 
8.3. Deverá ser entregue em envelope, lacrado e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou pelo seu mandatário identificado como PROPOSTA DE PREÇOS, 
endereçada à Comissão de Licitação, no qual possam ser identificados os nomes ou 
razões sociais, modalidade e número da licitação, além da Razão Social da Empresa, 
tudo devidamente endereçado à Prefeitura Municipal. 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “03” – PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 
8.4 – O referido envelope deverá conter também a “Proposta de Preços”, conforme 
modelo constante no Anexo VI. 
 
8.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento mensal, não devendo por isso computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
8.6 – Para correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e 
aceitar integralmente, todas as exigências de documentação do Edital e seus anexos. 
 
8.7 – O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data da sua entrega, excluídos os prazos de 
recursos administrativos. 
 
8.7.1 - Excepcionalmente, antes do término do período original de validade das 
propostas, a Comissão poderá solicitar à licitante a extensão de tal prazo. A eventual 
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solicitação deverá ser feita por escrito e a licitante, ao recebê-la, deverá também 
responder por escrito. A anuência à extensão do prazo deverá ser assinada por 
representante legal da licitante. 
 
8.7.2 Não será permitida qualquer alteração da proposta da licitante que concordar com 
a extensão de seu prazo de validade. 
 
8.8 – Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as exigências 
deste Edital, bem como as que excederem o valor total de R$ 512.710,79 (quinhentos e 
doze mil, setecentos e dez reais e setenta e nove centavos). Esse valor corresponde 
ao valor máximo a ser considerado para apresentação das propostas, sendo 
desclassificadas as propostas cujo valor exceda esse limite. 
 
8.9 - Os erros aritméticos só poderão ser retificados na seguinte hipótese: 
 
a)   se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade), o preço unitário prevalecerá, e o preço 
total será corrigido; 
 
b)   havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão 
os por extenso; 
 
Observação: Caso ocorra o previsto nas alíneas acima, a licitante que for vencedora do 
certame deverá obrigatoriamente apresentar nova planilha com os valores exatos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 
8.10 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
O BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
 
8.11 – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO ATUALIZADO. 
 
8.12 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO XI. 
 
8.13 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO XIV. 
 
8.14 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 
UNITÁRIOS. 
 
8.15  - Nos preços ofertados a empresa licitante deverá computar todos os custos  
operacionais inerentes à execução da obra  tais como os impostos, taxas e tributos 
eventualmente devidos conforme legislação pertinente e os benefícios decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 
feriados, com salários e benefícios conforme acordo coletivo de trabalho da categoria 
sindical, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação. 
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9 – ABERTURA DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO 
 
9.1 – O(a) Presidente da Comissão receberá os três envelopes e fará primeiramente 
abertura do Envelope “01”, conferindo a Credencial, e após a abertura do envelope “02”, 
conferindo os documentos nele contidos, registrando-se, em seguida, na Ata da Sessão, 
os licitantes presentes. 
 
9.2 – A comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para 
Licitação restituindo aos respectivos prepostos dos Licitantes inabilitados, o Envelope 
“03” ainda lacrado. 
 
9.3 – Iniciada a abertura dos envelopes “02” (habilitação), não serão recebidas propostas 
de empresas retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para 
apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem admitida 
qualquer retificação ou, modificação das condições ofertadas. 
 
9.4 – Uma vez proclamada a habilitação, não poderão as empresas retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará as sanções 
previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
9.5 – O(a) Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os 
Licitantes registrem em ata seus protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, 
podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos 
que exijam analises mais apurados. 
 
9.6 – Não havendo registro de protesto ou impugnação e se havendo, forem decididos 
de imediatos, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com abertura dos 
envelopes “03” (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes de renúncia a recurso. 
 
9.7 – Se houver impugnação ou proposto por recurso, permanecerão fechados os 
envelopes das Propostas de Preços, sendo devidamente rubricados por todos os 
presentes, para serem, posteriormente recolhidos e guardados em poder da Comissão, 
até a designação de nova data para a abertura das Propostas. 
 
9.8 – Por ocasião da conferência dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 
dos licitantes participantes, é facultada a Comissão de Licitação, caso julgue necessário 
suspender a sessão para ulterior divulgação do resultado. 
 
10 – ABERTURA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS  
 
10.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável e 
rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado com o 
título “Proposta de Preços”, endereçada à Comissão Permanente de Licitação, com 
indicação dos elementos constantes dos itens II, III e IV do Edital, além da Razão Social 
da empresa. 
 
10.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em original, 
datilografada ou digitada apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
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entrelinhas, elaborada em língua portuguesa e assinada pelo representante legal, ou 
mandatário especificamente credenciado. 
 
10.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma, e 
as suas folhas, devidamente, numeradas. 
 
11 - ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
A Proposta de Preço - envelope “03” – deverá ser elaborada da seguinte forma: 
 
11.1. Proposta de preços informando preços unitário e definitivo (global), sendo esse 
expresso em algarismos e por extenso, não sendo admitida qualquer alteração posterior 
sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus funcionários, sendo que 
somente será admitida a cotação de preços com 02 (duas) casas decimais. Exemplo: R$ 
2,10, R$ 1,50, R$ 0,30. 
 
11.2. No(s) preço(s) ofertados, deverão estar incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 
 
11.3. O Prazo para execução dos serviços será conforme especificado no Cronograma 
físico-financeiro constante no projeto básico, contados a partir da data de assinatura do 
contrato e emissão da Ordem de Serviço. 
 
11.4. A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da entrega da proposta, facultada, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo 
superior a este, desde que os mesmos se comprometam a assinarem o Contrato dentro 
do prazo previsto. 
 
11.5. A proposta de preço deverá ser acompanhada de uma relação em papel timbrado 
da empresa, na qual deverá constar o CNPJ da empresa, o nome do representante legal 
que assinará o eventual contrato ou instrumento equivalente e o CPF deste. 
 
11.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento á vista, não devendo por isso, computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
11.6.1 Nos preços apresentados em sua proposta de preços para os itens constantes na 
planilha orçamentária, não serão aceitos valores APROXIMADOS na multiplicação dos 
valores unitários e totais e sim valores EXATOS. 
 
11.7. A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente 
dos seguintes anexos: 

a) Cronograma Físico Financeiro atualizado; 

b) Planilha de composição de BDI; 

c) Planilha de Composição de Encargos Sociais, conforme anexo XI; 
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d) Planilha de Composição dos Custos Unitários. 
 
12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
12.1 O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 
 
12.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências 
deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim 
considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do 
objeto do contrato, bem como: 
 

a) não cumprirem as exigências contidas no subitem 11 deste edital; 
b) forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou 
defeito capaz de dificultar o julgamento; 
c) impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital; 
d) apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes na Planilha 
Orçamentária; 
e) deixarem de apresentar Preço Global para qualquer dos itens constantes da 
Proposta de Preços; 
f) apresentarem PREÇOS GLOBAIS excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, conforme legislação vigente; 
g) que apresentarem valores diferentes para os mesmos serviços.  

 
12.3 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão, os unitários 
e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os 
por extenso. 
 
12.4 Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
12.5 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
12.6 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem 
diligencias com vistas a averiguar a autenticidade de documentos e informações 
prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a avaliação 
de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam critérios para 
avaliações ponderadas, quando o objeto da licitação assim exigir.  
 
12.7 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não 
cabe desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
 
12.8 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens licitados, 
sob pena de desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por preço global. 
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12.9 Caso existam licitantes qualificados como microempresa ou empresa de pequeno 
porte na fase de habilitação, conforme disposto no item 7.2.1 e 7.2.2 deste edital, 
observar-se-á, de forma complementar, o procedimento descrito na Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores. 
 
13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Comissão 
sempre que não houver recurso. 
 
13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela 
Comissão ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
14 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
14.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 41 da Lei 8.666/93, com as alterações da 
Lei 8.883/94. 
 
14.2. Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser 
protocolada até o segundo dia útil que anteceder à data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei 
8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94, o que não poderá ser feito através de fax e 
e-mail. 
 
14.3. O pedido de impugnação deverá ser protocolado pessoalmente, no horário das 
08:00h às 12:00h no setor de Protocolo desta Prefeitura, situada na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/Bahia ou através do e-mail: 
licita_irece@hotmail.com. 
 
14.4. Caso seja apresentada a impugnação do Edital, conforme dispõe o art. 41 da Lei no 
8.666/93, reserva-se à Comissão o direito de decidir ou encaminhar a impugnação à 
autoridade, adiando a abertura dos envelopes de nº. 01, nº. 02 e nº. 03 para uma nova 
data. 
 
15 DOS RECURSOS 
 
15.1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93, caberá 
recursos de acordo com o estabelecido no seu Art. 109. 
 
15.2 - Da habilitação ou inabilitação, bem como da classificação ou desclassificação das 
propostas de preços caberá recurso, interposto por escrito, dirigido a Presidente da 
Comissão de Licitação e ao PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, no prazo de cinco dias 
úteis. 
 
15.3 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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15.4 - Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de inscrição, habilitação e 
classificação de licitantes. 
 
15.5 - Não serão admitidos quaisquer recursos sobre os fatos não apontados em ATA. 
 
15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 
 
15.7 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado; 
 
15.8. Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis aqueles 
em que houver expediente normal dessa Prefeitura. Na contagem dos prazos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente normal dessa Prefeitura. 
 
16 - CONTRATAÇÃO 
 
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato 
específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta que integra este edital. 
 
16.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
 
16.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos dos produtos, mantendo se o 
valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
17 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
17.1 Indicado no campo V – Dados do Edital. 
 
18 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
18.1 Indicado no campo VII – Dados do Edital. 
 
19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital. 
 
20 - SANÇÃO 
 
20.1 A LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada 
as sanções, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
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20.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
20.2 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
20.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
20.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos 
abaixo definidos: 
 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
20.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
20.2.2 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a)  de até 05  (cinco) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
20.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
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b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 20.2.3 
e 20.2.4. 
 
20.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
20.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA.  
 
20.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
20.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
20.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 20.2.1, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
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20.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
21 – RESCISÃO 

 
21.1 - A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão 
Contratual, observadas, para tanto, a disposições da Seção V, Capítulo III da Lei 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94. 
 
22 – REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
 
22.1 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49 da Lei 
8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
23 – DA GARANTIA 
 
23.1 – NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL 
CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A CONTRATADA 
DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR CORRESPONDENTE A 5,0% 
(CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER 
REALIZADA EM DINHEIRO OU ATRAVÉS DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA, OU, AINDA 
TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93. 
 
23.2 – A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
 
23.3 – A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, 
pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas condições. 
 
24 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 
 
24.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, 
no seu todo ou em parte. 
 
24.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços 
desta licitação, dando conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 
24.4 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela comissão, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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24.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
24.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à 
Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do telefone (74) 3641-3116, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior à data fixada para o certame. 
 
24.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
24.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 
da Comissão. 
 
24.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 
proposta. 
 
24.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá 
valer-se das disposições legais pertinentes.  
 
24.11. O Licitante interessado, poderá retirar o edital no site www.irece.ba.gov.br, ou no 
Setor de Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada na Rua Lafayete Coutinho, s/n, 
(Antigo Fórum), Centro, Irecê/Bahia, durante o horário de expediente externo, ou seja, 
das 08:00 as 12:00 horas. 
 
24.12 - A licitante é a responsável pela veracidade das informações e autenticidade dos 
documentos apresentados, em qualquer das fases da licitação. 
 
24.13 Fica designado o foro da Cidade de Irecê, do Estado da Bahia - Brasil, para 
julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 
25 - ANEXOS DO EDITAL 
 
25.1 Indicados no campo IX – Dados do Edital. 

 
Irecê/BA, 10 de Abril de 2023. 

 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

 
 

Joazino Alecrim Machado 
Pres. CPL  



               
 
 
 
  

21/44 
 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 
CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 
Site: www.irece.ba.gov.br – E-mail: licita_irece@hotmail.com 

 
 
 

 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 
  

 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 

 
 
1.1 - Constitui o objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 
construção de galpão de triagem e armazenamento de resíduos recicláveis e 
orgânicos do Município de Irecê/BA. Tipo Menor Preço Global. 
 
 
1.1.1. Projeto Básico  

a) Planilha Orçamentária; 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Memorial descritivo; 
d) BDI/LDI, etc. 

 
 

(Documentos disponíveis em anexo) 
 
 
 
 

 
 

Joazino Alecrim Machado 
Pres. CPL 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 

“CREDENCIAL” 
 
 

 
  A empresa .......................................... CNPJ/MF Nº ............................, situada à      Rua 

....................................... Bairro ................... credencia o Senhor(a)  .............................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade n.º 
..........................., Expedido pela SSP/....., e devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º ...................., residente à 
...................... , n.º .........., ............................... – ......., CEP ......................, como meu 
mandatário, para representar esta empresa, estando investido de poderes para 
impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos os atos necessários 
relativos ao procedimento licitatório, concernente a TOMADA DE PREÇOS nº 
002/2023 na forma do Edital.  

 
 
Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições 
previstas no referido Edital de convocação. 
 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao credenciamento. 

 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

“DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO” 

 
 

Ref.: (identificação da Licitação) 
 
 
 
A empresa................................, situada a ..............................................., inscrito no 
CNPJ nº .................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
..................................., portador (a) da Carteira de identidade nº .................................. e 
do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição aprendiz (   ). 
 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 

 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 

 
(Observação3: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 

ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

“DECLARAÇAO DE IDONEIDADE” 
 
 

A empresa ............................., situada a .........................................., inscrito no CNPJ nº 
............................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
........................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ................................, DECLARA, para todos os fins 
que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para licitar com o Poder 
Público. 
 
  
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 

 
 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº 

........................., declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato 

superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666/93, comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão 

Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive INSS, 

FGTS e TRABALHISTA. 

 
 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 

 
 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 

 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE IRECÊ BA. 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE 
PREÇOS nº 
002/2023 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº PA053103/2023 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para construção 
de galpão de triagem e armazenamento de resíduos 
recicláveis e orgânicos do Município de Irecê/BA. Tipo 
Menor Preço Global. 

 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: EMAIL: 
BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 
RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

60 (sessenta) dias 
PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO: 
 

Imediato, a partir da assinatura da Ordem 
de Serviços emitida pelo Município de 

Irecê/Ba 
 
*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os 
serviços/obra, conforme planilha de quantitativos constantes no anexo I. 
 
OBSERVAÇÕES: 
1 - A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ATUALIZADO 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
3 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS O BDI 
(BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
 
4 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO XI. 
 
5 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
DE PROPOSTA CONSTANTE NO ANEXO XIV; 
 
6 – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS. 
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DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA COMERCIAL, 
AS DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS E QUAIS QUEREM OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A 
INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS PRAZOS 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

FORMA DE PAGAMENTO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

CARIMBO DO CNPJ E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE. 

 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 

 
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº xxx/20xx 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IRECÊ E A EMPRESA 
____________________. 

 
 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRECÊ – BAHIA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº._xxxxxxxxx_, 
com sede à Rua _xxxxxxxxxxxxxx_, nº _xxx_, Bairro _xxxxxxxxxx_ – Irecê, Bahia, CEP 
_xxxxxx_, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito o Sr. _xxxxxxxxxxx_, 
Brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _xxxxxxxxxxx_, situada à 
_xxxxxxxxxxxxxxxx_–BA, inscrita no CNPJ sob o nº _xxxxx_, neste ato representada 
pelo Sr. _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, casado, _xxxxxxxx_, portador do R.G. nº 
_xxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito no CIC/MF sob o nº _xxxxxxxx_, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato para serviço, autorizado pelo 
despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA053103/2023, na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, que se regerá pela Lei Federal n° 
8.666/93 os quais as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e 
condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante 
deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada 
para construção de galpão de triagem e armazenamento de resíduos recicláveis e 
orgânicos do Município de Irecê/BA, de acordo com o edital da TOMADA DE PREÇOS 
nº 002/2023, Projeto Básico e proposta apresentada pela contratada, sob o regime de 
Empreitada por Preço Global. 
 
1.2 No ato da assinatura do Contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as 
suas obrigações contratuais, a CONTRATADA depositará a título de caução inicial, o 
valor correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo 
essa caução ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, 
ainda título da dívida pública; 
 
1.3 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
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1.4 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, 
pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ _xxxxxxx_ (_xxxxxxxx_) o valor total estimado a ser pago 
à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
 
2.2 Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária, de acordo com os 
boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela contratante. 
 
2.2.1  A empresa DEVERÁ encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a comprovação de 
Regularidade junto às esferas Municipal, Estadual e Federal e Certidão Negativa de Débitos 
junto ao INSS e FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
2.2.2 – A empresa deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o documento que 
comprove o Recolhimento da GPS – Guia da Previdência Social e GRF – guia de 
Recolhimento do FGTS. 
 
2.3 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal Fatura em nome do Município, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro, de acordo com os boletins de medição e respectiva 
aprovação pela autoridade competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma 
físico-financeiro. 
 
2.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
2.5 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas 
as despesas tais como: as correspondentes à manutenção dos veículos, aquisição e 
transportes de materiais, utilização de máquinas e equipamentos, tributos, 
emolumentos, seguros. 
 
2.6 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, 
através de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposição legal. 
 
4.2 O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 06 (seis) meses, 
conforme cronograma físico-financeiro, iniciando-se a contagem após a data de 
assinatura da Ordem de Serviço, vinculando-se a sua execução e conclusão ao 
Cronograma físico-financeiro. 
 
4.3 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o art. 
57, da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte dotação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
5.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos 
exercícios subseqüentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
contratante, observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo prazo de 05 
(cinco) anos; 
 
6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 
 
6.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 
6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a 
terceiros; 
 
6.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de IRECÊ, aos documentos e registros Contábeis da empresa 
contratada. 
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6.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
 
6.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade  
 
6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 
 
6.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
6.11 Efetuar a contratação de funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 
 
6.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as normas 
e procedimentos de Preservação Ambiental Municipal, Estadual ou Federal, 
conforme o caso. 
 
6.13 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 
 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
 
7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, 
recusando- as quando inexatas ou incorretas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
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prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo 
definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
10.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 05  (cinco) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
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acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 10.1.3 e 10.1.4. 
 
10.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 
 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ. 
 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
10.7 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, permitida a delegação 
para a sanção prevista no sub-ítem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de 
multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da 
Lei Federal 8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 
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11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento do serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou 
omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
12.2 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, 
e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
12.3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de 
Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
12.4 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 

 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ não será responsável por quaisquer 
ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais 
trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
 
14.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 
bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 
15.1 O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 
Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Irecê Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor. 

 
Irecê BA, ___ de ___________ de 20xxx. 

 
 

MUNICÍPIO DE IRECÊ 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
EMPRESA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 
 

RG:____________________SSP/_____ 
 
2. ___________________________ 
 

RG:____________________SSP/_____ 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

E DA CONTRATAÇÃO 
 
 

1- Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições para a 
licitação supra, contida neste Edital. 
 
2- Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Irecê Bahia, pelos preços indicados na 
proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 
 

3- Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
o prazo para execução é de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro, 
após assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 

 
 (nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 

 
 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IX 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

  

(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu 

responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite 

fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3º, § 

4º, incisos I a X, da mesma Lei.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de credenciamento. 

 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 

 
  

__________________________________ 

Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e assinatura do contador ou 

técnico contábil da empresa.  
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ANEXO X 

 

TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. 

 
 

A empresa ..........................com sede na Rua ......................Nº....... Bairro ............., 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. .............................. declara sob as penas da Lei, para os 
fins requeridos no inciso III, do artigo 9º da Lei nº 8.666/93, que não possui em quadro 
de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão. 
 
 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 

 
 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 

 
ANEXO XI 

MODELO - COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de galpão de 
triagem e armazenamento de resíduos recicláveis e orgânicos do Município de 
Irecê/BA. Tipo Menor Preço Global. 
 

GRUPO I      
INSS           
SESI       
SEBRAE       
SENAI       
SALÁRIO EDUCAÇÃO      
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO     
INCRA       
FGTS       
SOMA (I)           

      
GRUPO II      

REPOUSO SEMANAL REM.       
FÉRIAS       
AUXÍLIO ENFERMIDADE      
LICENÇA PATERNIDADE      
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO     
FALTAS JUSTIFICADAS      
AVISO PRÉVIO TRABALHADO     
SOMA (I I)           
      

GRUPO III      
AVISO PRÉVIO INDENIZADO       
DEPÓSITO PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA    
SOMA (III)           
      

GRUPO IV      
GRUPO I  X  GRUPO II         
      
TOTAL           

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 
________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de proposta de preços. 

 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 

 
ANEXO XII 

 
MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

 
 

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 

 Atestamos, por meio do presente, que o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula 
de identidade n.º XXXXXXXXX – SSP-XXX, Registro no CREA sob o nº XXXXXXXXX, 
responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXX, FUNÇÃO-XXXXXXXXX, 
compareceu aos locais de execução do objeto determinado na Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº ___/20xx, realizando vistoria "in loco" e obtendo, assim, 
todas as informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto do certame e, 
conseqüentemente, para a elaboração de sua proposta.  
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 

Assinatura responsável (área demandante) 
 
 
 

OU 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA) 

 
 
A empresa _xxxxxxxxxxxxxxxxxxx_, CNPJ/MF nº _xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx_, por 
seu representante legal, abaixo assinado, declara, que os custos propostos cobrem 
quaisquer despesas decorrentes da execução da obra, tendo obtido todas as 
informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, 
responsabilizando-se por possíveis custos adicionais que por ventura possam existir 
em decorrência da ausência da visita técnica. 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 
 
 

ANEXO XIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 
DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 

Em atendimento ao edital da TOMADA DE PREÇOS Nº ___/20xx, declaramos que o 
profissional .............................................., CREA nº ............, detentor do(s) atestado(s) 
de responsabilidade técnica exigido(s) pelo item XXXXX da Licitação, será(ão) o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução do objeto da licitação, 
caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 
 

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 
 

_____________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

Empresa 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Responsável (eis) Técnico(s) mencionado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



               
 
 
 
  

42/44 
 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 
CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 
Site: www.irece.ba.gov.br – E-mail: licita_irece@hotmail.com 

 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 

 
 

ANEXO XIV  
  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Srº (ª): 
________________________________, portador do CPF nº _________________, e 
da Cédula de Identidade nº___________________, DECLARA, para fins do disposto 
no Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS nº 

002/2023, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta para participar da TOMADA DE PREÇOS 

nº 002/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS 

nº002/2023, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 002/2023, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 002/2023, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Comissão Permanente 

de Licitação, antes da abertura oficial das propostas;  

f) Que caso sagre-se vencedor da TOMADA DE PREÇOS n° 002/2023, o 

responsável pela assinatura do contrato será o Sr°: XXXXXXXXX, portador da 
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cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua XXXXX, 

n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, e; 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de proposta de preços. 

 
 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 
 

 
ANEXO XV  

  
DECLARAÇÃO CNAE 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº: _____________, 

com endereço à _______________, por seu representante legal abaixo assinado, 

declara que a sua principal atividade econômica é a ______________________ e que 

representa a atividade de maior Receita da Empresa. 

 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 
 
 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 

 
 
 
Obs2: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ - BA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

FONTES: SINAPI - 07/2022 - Bahia / ORSE - 07/2022 - Sergipe BDI: 24,23%

Item Código Banco Descrição Und
Memória de 

Cálculo
Quant. Valor Unit

Valor Unit com 

BDI
Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2*3 6,00 423,41 526,00 3,156,01

1.2  101494 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 

MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 

MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE 

DE CONCRETO). AF_07/2020_P

UN 1 1,00 1,511,75 1,878,05 1,878,05

1.3
2946

07/2022
ORSE

POSTE DE CONCRETO DUPLO T (DT) 9/300 - 

FORNECIMENTO
UN 1 1,00 843,25 1,047,57 1,047,57

1.3  100601 SINAPI

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 

COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL 

DE 400 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA 

COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1 1,00 785,80 976,20 976,20

1.4  4176 ORSE

LOCAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO ENTRE 

200 E 1000 M2, INCLUSIVE EXECUÇÃO DE GABARITO 

DE MADEIRA

M2 30*(12+3+3) 360,00 6,17 7,66 2,759,40

1.5  93588 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 

M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM
32*(18+2)*0,

1*15
960,00 3,21 3,99 3,828,27

1.6  98525 SINAPI

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 

VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 

TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS.AF_05/2018

M2 32*(18+2) 640,00 0,46 0,57 365,73

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

2.1  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3

2*7*1,25*1,2

5*1,5+(30+12

)*2*0,4*0,2

39,53 78,80 97,89 3,869,96

2.2
101616

07/2022
SINAPI

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 

MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL).AF_08/2020

M2

2*7*1,25*1,2

5+(30+12)*2*

0,4*0,2

28,60 6,22 7,73 220,96

2.3  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_04/2016
M3

(2*7*1,25*1,2

5*1,5+(30+12

)*2*0,4*0,2)*0

,4

23,72 36,19 44,96 1,066,40

3 FUNDAÇÕES
3.1 CONCRETO ARMADO - SAPATAS

3.1.1  96619 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

M2
2*7*1,25*1,2

5
21,88 34,45 42,80 936,19

3.1.2  96535 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2

2*7*(4*1,25*0

,4)+2*7*(4*0,

4*1,1)

52,64 161,67 200,84 10,572,36

3.1.3  92919 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 

CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG F24*60 736,37 15,37 19,09 14,060,26

3.1.4  92915 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 

CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG F24*40 490,91 19,93 24,76 12,154,46

3.1.5  96558 SINAPI

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_11/2016

M3

2*7*(1,25*1,2

5*0,25)+2*7*(

0,6*0,6*(1,25

+0,1))

12,27 715,66 889,06 10,911,27

3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES

3.2.1  96619 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

M2
(12+30)*2*0,

2
16,80 34,45 42,80 718,99

3.2.2  96535 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2
(12+30)*2*(0,

4+0,4)
67,20 161,67 200,84 13,496,63

3.2.3  92919 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 

CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG F30*60 226,80 15,37 19,09 4,330,55

3.2.4  92915 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 

CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG F30*40 151,20 19,93 24,76 3,743,57

3.2.5  96558 SINAPI

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_11/2016

M3
(12+30)*2*0,

15*0,3
3,78 715,66 889,06 3,360,66

4 ESTRUTURA METÁLICA

4.1  100766 SINAPI

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO 

EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, 

INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 

IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P

KG 2611,21 2611,21 16,87 20,96 54,724,70

4.2  100775 SINAPI

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 

COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P

KG 1901,80 1901,80 66,59 82,72 157,325,94

4.3  92580 SINAPI

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 (12+3+3)*31 558,00 19,18 23,83 13,295,64

5 SISTEMAS DE COBERTURA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ - BA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

FONTES: SINAPI - 07/2022 - Bahia / ORSE - 07/2022 - Sergipe BDI: 24,23%

Item Código Banco Descrição Und
Memória de 

Cálculo
Quant. Valor Unit

Valor Unit com 

BDI
Total

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

5.1  84038 SINAPI
COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE ALUMINIO, 

ESPESSURA DE 0,5 MM
M2 31*(12+3+3) 558,00 85,24 105,89 59,088,66

5.2  94449 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE 

VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 18*5 90,00 89,67 111,40 10,025,73

6 PINTURA E ACABAMENTOS

6.1  100742 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020

M2 31*(12+3+3) 558,00 24,71 30,70 17,129,06

6.2  100722 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 31*(12+3+3) 558,00 24,24 30,11 16,803,25

7 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

7.1  94228 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 2*31 62,00 96,71 120,14 7,448,86

7.2  89590 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 4*2 8,00 171,99 213,66 1,709,31

7.3  74168/002 SINAPI
TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ ANEL DE 

BORRACHA - FORNECIMENTO E INSTALACAO
M 4*(6+2) 32,00 78,52 97,55 3,121,45

8 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

8.1  101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES 

DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1 1,00 472,69 587,22 587,22

8.2  74130/001 SINAPI

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 

PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 8 8,00 15,36 19,08 152,65

8.3  9042 ORSE
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE 

TENSÃO DPS 40KA - 440V
UN 2 2,00 91,74 113,97 227,94

8.4  95746 SINAPI

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, 

DN 25 MM (1’’), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

M 48 48,00 24,57 30,52 1,465,12

8.5  95748 SINAPI

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE SEMI 

PESADO, DN 40 MM (1 1/2 ), APARENTE, INSTALADO 

EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016_P

M 7 7,00 42,95 53,36 373,50

8.6  95811 SINAPI

CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO 

DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 5 5,00 13,58 16,87 84,35

8.7  95814 SINAPI

CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO 

DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 4 4,00 16,88 20,97 83,88

8.8  8441 ORSE ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "D" DE 3/4" UN 40 40,00 5,89 7,32 292,69

8.9  9933 ORSE CONDULETE EM ALUMÍNIO TIPO "XA" DE 3/4" UN 1 1,00 30,74 38,19 38,19

8.10  12140 ORSE ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "D" DE 1" UN 4 4,00 5,76 7,16 28,62

8.11  12869 ORSE
ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "U" DE 4" COM 

FIXAÇÕES, P/TUBO GALVANIZADO
UN 2 2,00 9,18 11,40 22,81

8.12  92695 SINAPI

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 

SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10 10,00 21,96 27,28 272,81

8.13  92662 SINAPI

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 2,00 37,39 46,45 92,90

8.14  91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 100 100,00 4,10 5,09 509,34

8.15  91928 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 210 210,00 6,65 8,26 1,734,87

8.16  91997 SINAPI

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3 3,00 29,16 36,23 108,68

8.17  101659 SINAPI

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 

181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020

UN 12 12,00 851,67 1,058,03 12,696,36

9
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS

9.1  96985 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
UN 5 5,00 95,91 119,15 595,74

9.2  9051 ORSE

CAIXA DE EQUALIZAÇÃO P/ATERRAMENTO 

20X20X10CM DE SOBREPOR P/11 TERMINAIS DE 

PRESSÃO C/BARRAMENTO

UN 1 1,00 319,30 396,67 396,67

9.3  96973 SINAPI

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO 

ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 29 29,00 62,07 77,11 2,236,18

9.4  93008 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 

1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 29 29,00 16,41 20,39 591,20



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ - BA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

FONTES: SINAPI - 07/2022 - Bahia / ORSE - 07/2022 - Sergipe BDI: 24,23%

Item Código Banco Descrição Und
Memória de 

Cálculo
Quant. Valor Unit

Valor Unit com 

BDI
Total

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

9.5  98111 SINAPI

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 

CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 

0,3 M. AF_12/2020

UN 5 5,00 45,00 55,90 279,52

9.6  98463 SINAPI
SUPORTE ISOLADOR PARA CORDOALHA DE COBRE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
UN 5 5,00 22,79 28,31 141,56

9.7  103830 SINAPI

CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 28 MM X 1/2”, 

SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 

INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 

COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022

UN 5 5,00 38,13 47,37 236,84

10 PISO/PINTURA/DIVERSOS

10.1
100324

07/2022 
SINAPI

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 

BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 

CM*. AF_07/2019

M3 12*30*0,1 36,00 147,09 182,73 6,578,28

10.2
97113

07/2022 
SINAPI

APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022
M2 12*30 360,00 2,75 3,42 1,229,88

10.3
85662

01/2020
SINAPI

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA 

Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM
M2 12*30 360,00 20,41 25,36 9,127,92

10.4  101747 SINAPI
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 

ESPESSURA 7CM. AF_09/2020
M2 12*30 360,00 82,35 102,30 36,829,23

11 SERVIÇOS FINAIS
11.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 12*30 360,00 3,51 4,36 1,569,77

VALOR TOTAL: 512,710,79R$        

LUIZ ALVES BARRETO NETO

ENGENHEIRO CIVIL CREA/BA 64691



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ - BA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

FONTES: SINAPI - 07/2022 - Bahia / ORSE - 07/2022 - Sergipe 

ITEM DESCRIÇÃO
TOTAL POR 

ETAPA
MÊS1 MÊS2 MÊS3 MÊS4 MÊS5 MÊS6

R$ 14,011,23 R$ 7,005,62 R$ 7,005,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

100,00% 50,00% 50,00%

R$ 5,157,32 R$ 2,578,66 R$ 2,578,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

100,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

R$ 74,284,94 R$ 37,142,47 R$ 22,285,48 R$ 14,856,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

100,00% 50,00% 30,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00%

R$ 225,346,28 R$ 0,00 R$ 22,534,63 R$ 67,603,88 R$ 135,207,77 R$ 0,00 R$ 0,00

100,00% 0,00% 10,00% 30,00% 60,00% 0,00% 0,00%

R$ 69,114,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 34,557,20 R$ 27,645,76 R$ 6,911,44

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 40,00% 10,00%

R$ 33,932,31 R$ 0,00 R$ 3,393,23 R$ 10,179,69 R$ 6,786,46 R$ 6,786,46 R$ 6,786,46

100,00% 0,00% 10,00% 30,00% 20,00% 20,00% 20,00%

R$ 12,279,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,139,81 R$ 6,139,81

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00%

R$ 18,771,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,631,58 R$ 5,631,58 R$ 3,754,38 R$ 3,754,38

100,00% 0,00% 0,00% 30,00% 30,00% 20,00% 20,00%

R$ 4,477,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 895,54 R$ 671,66 R$ 671,66 R$ 2,238,85

100,00% 0,00% 0,00% 20,00% 15,00% 15,00% 50,00%

R$ 53,765,30 R$ 0,00 R$ 10,753,06 R$ 16,129,59 R$ 10,753,06 R$ 16,129,59 R$ 0,00

100,00% 0,00% 20,00% 30,00% 20,00% 30,00% 0,00%

R$ 1,569,77 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,569,77

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

 R$       512,710,79 

Valor Parcial (R$): R$ 46,726,75 R$ 68,550,68 R$ 115,297,27 R$ 193,607,72 R$ 61,127,66 R$ 27,400,72

9,11% 13,37% 22,49% 37,76% 11,92% 5,34%

Valor Total (R$): R$ 46,726,75 R$ 115,277,42 R$ 230,574,70 R$ 424,182,42 R$ 485,310,07 R$ 512,710,79

Acumulado(%): 9,11% 22,48% 44,97% 82,73% 94,66% 100,00%

LUIZ ALVES BARRETO NETO

ENGENHEIRO CIVIL CREA/BA 64691

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

11 SERVIÇOS FINAIS

Parcial (%):

10 PISO/PINTURA/DIVERSOS

5 SISTEMAS DE COBERTURA

9 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

3 FUNDAÇÕES

8 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

4 ESTRUTURA METÁLICA

6 PINTURA E ACABAMENTOS

7 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

  RUA SÃO FRANCISCO ,165 CENTRO CEP 44900000 IRECÊ BAHIA CENTRO

MAIL : SEC.INFRAESTRUTURA.IRECE@GMAIL.COM TELEFONE 74 3641-3988



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ - BA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,23%

L 8,00%

CP 3,65%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 24,23%

Data

Nome: LUIZ ALVES BARRETO NETO

CREA/CAU: 64691

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 

SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

IRECÊ - BA

Local

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =
(1+K1+K2)*(1+K3)

 - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

 Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas
% 

Adotado

Administração Central

Seguro e Garantia

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI
TIPO DE OBRA
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1 INTRODUÇÃO 
1.1 INTRODUÇÃO  

 
O presente projeto destina-se à orientação Implantação de um galpão de triagem e armazenamento de resíduos 

recicláveis e até orgânicos no município de Irecê-BA. A Secretaria de Infraestrutura presta assistência com caráter 

suplementar, objetivando o melhoramento destas escolas.   

 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a finalidade de caracterizar 

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. 

Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades. 

 

Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do projeto, com suas respectivas 

sequências executivas e especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, 

regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 

 

2 ARQUITETURA 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Projeto Cobertura de Quadra visa atender a demanda de cobertura dos espaços para práticas esportivas 
existentes.  

A técnica construtiva adotada é convencional, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não 
necessitando de mão-de-obra especializada.  

A estrutura de fundações será em concreto armado e arco metálico treliçado. A cobertura será em telha 
metálica curvada.  

 

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser considerados alguns parâmetros 
indispensáveis ao adequado posicionamento que irá privilegiar a edificação das melhores condições: 

 Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando dimensionar 
corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção da quadra. Para a escolha correta do 
tipo de fundação, é necessário conhecer as características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de 
pesquisas e sondagem de solo; 
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 Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente suas características 
procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a edificação, sobre aspectos de fundações e de 
escoamento das águas superficiais; 

 Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da quadra com relação aos alimentadores das 
redes públicas de energia elétrica.  

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes alguns parâmetros, a 
seguir relacionados: 

 Volumetria do bloco – Derivada do dimensionamento dos ambientes e da tipologia de coberturas 
adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto; 

 Tipologia das coberturas – foi adotada solução de cobertura de arco treliçado metálico.  

 Elementos arquitetônicos de identidade visual – elementos marcantes do partido arquitetônico, como 
pilares, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a identificação da tipologia Cobertura de Quadra Pequena;  

 Especificações das cores de acabamentos – foram adotadas cores com destaque para a estrutura em 
amarelo. 

 

3 SISTEMA CONSTRUTIVO 
 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO  

Em virtude do número de quadras nos municípios a serem atendidas e da maior agilidade na análise de 
projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um projeto-padrão em considerações 
arquitetônicas da cobertura. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no sistema 
construtivo adotado, deve-se observar os projetos específicos de cada quadra, algumas apresentam palco e 
arquibancada: 

 Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;  

 Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à construção e saúde. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução das obras, o sistema construtivo 
adotado foi o convencional, a saber: 

 Estrutura de concreto armado; 

 Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica. 

3.2 VIDA UTIL DO PROJETO 

Sistema Vida Útil mínima (anos) 

Estrutura ≥ 50  

Cobertura ≥ 20 
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3.3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -  Secretaria de Estado de 
Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de 
concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações – Procedimento. 

 

 

4 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
 

4.1 ATERRO 

Os locais necessários deverão ser previamente capinadas, aterradas com material de 1ª qualidade e fortemente 

apiloadas com compactador mecânico tipo sapo, de modo a construir uma superfície firme e de resistência 

uniforme. Nos pontos que o terreno apresentar muito mole, será necessário proceder-se sua remoção até uma 

profundidade conveniente, substituindo-se por material mais resistente. 

 

4.2 SISTEMA ESTRUTURAL 

4.2.1 Considerações Gerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, composto de 

elementos estruturais em concreto armado. Para maiores informações sobre os materiais empregados, 

dimensionamento e especificações, deverá ser consultado o projeto executivo de estruturas.  

Quanto à resistência do concreto adotada: 

 

Estrutura FCK (MPa) 

Blocos da Cobertura 25 MPa 

Sapatas da Cobertura 25 MPa 

Pilares da Cobertura 
25 MPa 

 

Vigas do Palco 20 MPa 

Pilares do Palco 20 MPa 

Piso do Palco 20 MPa 
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4.2.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes 

 

 Fundações 

A escolha do tipo de fundação para a estrutura de cobertura mais adequado são blocos de concreto de 
0,80 m x 0,80 m com profundidade de no mínimo 1,20m. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das cargas, a capacidade de 
suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver 
o menor custo e o menor prazo de execução. 

A escolha da fundação do palco foi de alvenaria de pedra calcária argamassada no traço de 1:5 – 1 saco de 
cimento 50 kg / 5 padiolas areia de dimensão  de 0,35 x 0,45 x 0,23 m. O dimensionamento deve ser observado em 
projeto respectivo ao local. 

 

4.2.3 Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 5738, Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos-de prova;  

- ABNT NBR 5739, Concreto – Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos; 

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 

- ABNT NBR 8522, Concreto – Determinação do módulo estático de elasticidade à compressão; 
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto – Procedimento; 

 

4.3 ESTRUTURA DE COBERTURAS  

4.3.1 Estrutura Metálica 

 Características e Dimensões do Material 

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e posteriormente das telhas 
metálicas leves.  

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo ASTM A-36 ou ASTM 
A572 Gr50. Parafusos para ligações principais – ASTM A325 – galvanizado a fogo; 

Parafusos para ligações secundárias – ASTM A307-galvanizado a fogo; 

Eletrodos para solda elétrica – AWS-E70XX; 

Barras redondas para correntes – ASTM A36; 

Chumbadores para fixação das chapas de base – ASTM A36; 

Perfis de chapas dobradas – ASTM A36; 
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Condições Gerais referência para a execução: 

 

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos Documentos de PROJETO de 
fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, 
constituídos do mesmo material, e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais. 

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO, 
principalmente quando perfis laminados tenham que ser substituídos por perfis de chapa dobrados. 

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil de peças tracionadas ou 
fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer outra finalidade. 

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações contidas nos Documentos de 
PROJETO.  

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério estabelecido entre 
FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser parafusadas. 

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento deverão ser 
dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos Documentos de PROJETO, e sempre 
respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do esforço admissível na barra. 

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de força cortante indicados 
nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 75% de força cortante admissível na barra; 
havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-á critério semelhante. 

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, exceto quando indicado nos 
Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as soldas de importância 
deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As superfícies das peças a serem soldadas deverão 
se apresentar limpas isenta de óleo, graxa, rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da 
execução das soldas. 

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo atrito.  

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos. O diâmetro do parafuso 
deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no mínimo Ø1/2”. 

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca hexagonal de tipo pesado e de 
pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que for dado o aperto. 

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro Ø 1/16” superior ao diâmetro 
nominal dos parafusos. 

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até 3/4"; para espessura maior, 
estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém admitido sub-puncionamento. As conexões 
deverão ser dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão 
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (= 1,05 t / cm²), 

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, como tipo atrito, deverão 
ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço de ruptura por tração. 

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão indicados na tabela 
seguinte: 
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    Parafusos (Ø)        Força de tração (t) 

1/2” 5,40 

5/8” 8,60 

3/4” 12,70 

7/8”  17,60 

1” 23,00 

1 1/8” 25,40 

1 1/4” 32,00 

1 3/8” 38,50 

1 1/2” 46,40 

 

Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem conectadas deverão se apresentar 
limpas isenta de graxa, óleo, etc. 

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na tabela anterior, o aperto 
dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não sendo aceito o controle de aperto pelo método de 
rotação da porca. As chaves calibradas deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores 
de força de tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a reproduzir 
suas condições de uso. 

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões das correntes, poderão ser 
usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos parafusos ASTM A394. 

 
Transporte e Armazenamento 

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e deformações das peças 
causadas por manuseio impróprio durante o embarque e armazenamento da estrutura metálica. 

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de contraventamentos provisórios para o 
transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, de acordo com a 
solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

 
Montagem: 

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações contidas no plano de 
montagem (ver documentos de detalhamento para execução e especificações técnicas). 
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O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de modo a se evitar danos 
nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão ser reparadas ou substituídas, de acordo com as 
solicitações da FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e angulares, alinhamentos, 
prumos e nivelamento. 

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades suficientes sempre que 
necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da estrutura o exigir. 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e deverão ser suficientes para 
resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos 
e operação dos equipamentos de montagem e, ainda, esforços devidos ao vento. 

 
Garantia: 

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos fornecidos quanto a defeitos 
de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva dos 
SERVIÇOS. 

 

Pintura: 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, umidade, ferrugem, 
incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de laminação, furos, etc... 

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo com as melhores 
Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de tinta alquídica de fundo (tipo 
zarcão) e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico. 

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos fabricantes. 

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de arquitetura. 

 
Inspeção e testes: 

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

4.3.1.1.1 Normas Técnicas Relacionadas: 

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios; 
_ABNT NBR 6120– Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 
_ABNT NBR 14762 – Dimensionamento de perfis formados a frio; 
_ABNT NBR-8800 – Detalhamento para Execução e montagem de estruturas metálicas; 
_AISC – Manual of Steel Estructure, 9° edition. 
 

 Aplicação no Projeto  

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta. 
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4.4 COBERTURAS  

4.4.1 Telhas Metálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco 

 Caracterização e Dimensões do Material 

- Telhas onduladas calandradas de aço pré-pintado - cor branca.  
 - 995 mm (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme projeto (comprimento)  

- Modelo de Referencia:  

Isoeste – Telha Standard Ondulada calandrada e reta – OND 17 ou Super Telhas ST 17/980 calandrada e 
reta 

 

Sequência de execução 

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e simultaneamente em 
águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação mínima determinada para cada tipo de telha. As 
primeiras fiadas devem ser amarradas às ripas com arame de cobre.  

 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal – Requisitos. 

 
 

4.5 IMPERMEABILIZAÇÕES 

4.5.1 Tinta Betuminosa 

 Caracterização e Dimensões do Material: 

Tinta asfáltica para concreto, alvenarias, ou composição básica de asfalto a base de solvente. 
Anticorrosiva e impermeabilizante. 
 

 Sequência de execução:  

 Normas Técnicas relacionadas 

_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização – Procedimento 
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade (PEAD) e de polietileno 

linear (PEBDL) para impermeabilização  
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 

 
 

4.6 ALVENARIA 

A alvenaria de bloco cerâmicos furados na horizontal de 9 x 19 x 19 cm ( espessura de 9 cm) de paredes 
com área líquida maior ou igual a 6 m² sem vãos e argamassada de assentamento com preparo em betoneira. 
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A alvenaria de bloco cerâmicos furados na vertical de 19 x 19 x 39 cm ( espessura de 19 cm) de paredes 
com área líquida maior ou igual a 6 m² sem vãos e argamassada de assentamento com preparo em betoneira. 

Ver planta arquitetônica. As alvenarias serão executadas com bloco cerâmico furado, preferencialmente 
com junta de 10 mm, observando o nivelamento de fiadas e prumo. Os materiais deverão ser de primeira qualidade. 
As fiadas serão preferencialmente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão espessura máxima de 15 mm 
e serão rebaixadas a ponta de colher para que o revestimento adira perfeitamente 

 

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTO 

Foram definidos para acabamento materiais, resistentes e de fácil aplicação.  
 

 Revestimento de piso 
 

 Regularização e compactação manual de terreno com soquete  
 

Para executar a regularização do solo para compactação é necessários deixar o ambiente desimpedido de 
forma a garantir homogeneidade; retirar do ambiente todos os restos entulho inadequados para compactação, 
detritos, pedras, água e lama e demais materiais orgânicos (como raízes). O solo existente, quando necessário, deve 
ser umedecido visando boa aderência à camada de aterro. O lançamento do material deverá ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e 
compactação. A espessura da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais 
essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. O material para aterro deve ser de boa procedência.  

 
Contrapiso/Lastro de concreto estrutural, com espessura 7,0 cm, preparo com betoneira  

 
Será fornecido e executado, um lastro de concreto com tela soldada / contrapiso, Fck = 20 MPa, com 

espessura de 7,0 cm sobre camada de areia com espessura de 10 cm. O contrapiso será executado sem solução de 
continuidade, de modo a recobrir inteiramente a superfície especificada em projeto depois de estar o aterro interno 
perfeitamente apiloado, nivelado e executadas todas as canalizações previstas sob o piso.  

 
Chapisco 

 
Chapisco aplicado em alvenaria e estruturas de concreto de fachada, com equipamento de projeção. 

Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira. 
Toda superfície de alvenaria e de concreto a ser revestida deverá ter chapisco com espessura de 0,5 mm. 
 

Massa Única 
 
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8 preparo em betoneira, aplicada 

manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução de taliscas O revestimento das 
paredes reboco usando argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:8 com 20mm de espessura, 
peneirada e com acabamento esponjado. Os revestimentos de argamassa deverão apresentar superfícies 
perfeitamente desempenadas aprumadas, alinhadas e niveladas. A mescla dos componentes das argamassas será 
feita com o devido cuidado para que a mesma adquira perfeita homogeneidade. As superfícies de paredes serão 
limpas e abundantemente molhadas antes do início dos revestimentos. O revestimento só será iniciado após todas 
as canalizações que sob eles passarem.  
 

Pintura de paredes 
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A pintura das paredes será executada com tinta acrílica em duas demãos, mediante preparo prévio: 

limpeza. O material deve ser de boa qualidade, garantindo superfície homogênea e de fabricante idôneo. Observar 
as instruções do fabricante quanto à diluição e intervalo entre demãos.  

 
Pintura de Superfícies Metálicas 

 Características e Dimensões do Material 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme especificado em projeto 
e quadro abaixo.  

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT  
Qualidade: de primeira linha 
Cor: amarelo ouro (estrutura de cobertura).  
Acabamento: acetinado 
Fabricante: Coral ou equivalente 

 
Figura 1: cor amarela para pintura sobre estrutura de aço. 

 Sequência de execução 

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente 
 
Pintura de acabamento 
 
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um acabamento perfeito, no mínimo 

duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante 
do produto. 

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico de referência. 
 

 Normas Técnicas relacionadas: 

 _ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais – Classificação; 

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não industriais - 
Preparação de superfície. 

_ABNT NBR 13749:2013 Revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas – Especificação;  
_ABNT NBR 13276:2002 Emenda 1:2005 Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos 

- Preparo da mistura e determinação do índice de consistência;  
_ABNT NBR 13867:1997 Revestimento interno de paredes e tetos com pasta de gesso - Materiais, preparo, 

aplicação e acabamento; 

5 ELÉTRICA 
5.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força, 
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comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado em baixa 
tensão, conforme a tensão operada pela concessionária local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram 
dimensionados com base o critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 
20 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores 
deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e 
caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de manutenção e 
durabilidade.  

A partir dos QD, localizado no acesso ao deposito, que seguem em eletrodutos conforme especificado no 
projeto.  

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade 
para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia 
como as fluorescentes e luz mista, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de 
distorção harmônica.  

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a 
iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando 
o uso de energia. 

5.1.1 Normas Técnicas Relacionadas 

 NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

 ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

 ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

 ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 

 ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 

 ABNT NBR 5461, Iluminação; 

 ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

 ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

 ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

 ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similares – Parte2-1: 
Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

 ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 2-2: Requisitos 
particulares para tomadas para aparelhos; 

 ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais até 450/750 V 
– Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD); 

 ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas – Parte 1: 
Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD); 

 ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 
60884-1:2006 MOD). 
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5.2 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA - SPDA 

O projeto de SPDA é destinado a proteger a edificação contra descargas elétricas atmosféricas. A 
localização do sistema de preteção contra descargas atmosféricas devem obedecer ao projeto de elétrica. A nova 
instalação deve ser conectada a rede existente. Os condutores de descida poderão ser embutidos no pilar externo.  

O eletroduto (haste) de aterramento deverá ser instalado em uma caixa de inspeção, de no mínimo 
0,25x0,25m, com tampa de concreto e recoberto com uma camada de concreto magro com espessura mínima de 
5cm.   

 

5.2.1 Normas Técnicas Relacionadas 

 ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas.  

6 Limpeza 
6.1 6.1 LIMPEZA  

Será de responsabilidade da empresa a retirada de toda sobra de material e limpeza do local de trabalho. 

Os serviços de limpeza geral deverão ser executados SEMANALMENTE com todo cuidado a fim de não se 
danificar os elementos da construção. A limpeza fina de um compartimento só será executada após a conclusão de 
todos os serviços a serem efetuados neste, sendo que após o término da limpeza, o ambiente será trancado com 
chave, sendo impedido o acesso ao local. Ainda ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final 
do funcionamento e condições dos diversos elementos que compõem a obra, cabendo ao Construtor refazer ou 
recuperar os danos verificados. 

 
 

 

 

_____________________________________________ 
Luiz Alves Barreto Neto 

CREA 64691 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Segundo a Constituição Federal, artigo 225, todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, cabendo ao Poder Publico e a coletividade o dever de defendê-lo 

e preserva-lo para as futuras gerações (BRASIL, 1988). A partir disso, a recuperação de áreas 

degradadas é um importante instrumento de reestabelecimento do equilíbrio ambiental. 

Assegurando que a qualidade ambiental  possa ser estabelecida e possa cumprir seu papel 

.(LIMONINO, 2017) 

O solo é um componente ambiental de vital importância para o desenvolvimento 

dahumanidade e a forma de seu uso é conforme suas características, possibilitando uma gama 

de atividades que podem ser realizadas com fins econômicos e sociais. No entanto, com o 

passardo tempo, para que esse uso fosse feito de forma longínqua se fez necessário 

estabelecer normas de condições fundamentais para a sua utilização, como também medidas 

de conservação e de reparo.(SARAIVA, 2022) 

Ainda segundo o autor, Almeida et al.(2017) recuperação é o retornodas 

características da área de forma que a possibilite desempenhar um papel de acordo com o 

plano pré-estabelecido para o uso do solo. Ou seja, se trata da restituição de um ecossistema 

ou de uma população degradada a uma condição ambientalmente adequada, cumprindo uma 

função que pode ou não ser diferente de sua condição de pré-degradação. A recuperação pode 

ser classificada ainda como: restauração e reabilitação. 

Considerando todos esses fatores é de extrema importância que sejam exploradas e 

estudadas formas de uso sustentavel da área afetada pela ação humana de e a partir disso para 

mitigar ou restruturar sua capacidade de resiliência a fim de recuperar seus atributos 

ambientais, além de tornar mais segura e digna a vida dos habitantes circunvizinhos, além de 

atender à legislação vigente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

2. OBJETIVOS 

 

2.1 Geral 

Iniciar o processo de recuperação da área degradada pelo descarte inadequado de 

resíduos solidos e estabelecer um novo uso, ambientalmente adequado e com contribuições 

sociais. 

 

2.2 Específicos 

• Realizar o georreferenciamento da área de estudo; 

• Diagnosticar os componentes ambientais da área; 

• Propor o uso futuro da área a ser recuperada; 

• Propor uma estratégia de recuperação para o tratamento da área, afim de se obter 

melhoria das condições ambientais; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 
3. Informações gerais da área 

3.1 Localização da área 

 

A área de estudo está localizada no território municipal de Irecê, que por sua vez está 

localizada na Meso região Centro-Norte da Bahia que compõe o Nordeste do Brasil. A cidade 

apresentou no último censo (2010) do IBGE uma população estimada de 74.050 habitantes. 

O território do município é de aproximadamente 319,174 km², com altitude média de 782 

metros. 

O local foi utilizado por varios anos como o local de descarte de descarte público de 

resíduos sólidos do município, atividade essa que foi suspensa, no entanto o processo de 

recuperação da área não foi finalizado, a área total tem dimensão de 8,90 ha e poucas e com 

grandes indicadores de degradação ainda presentes, conforme Figura 1. 

Figura 1: Área do lixão desativado 

 

Fonte: Adaptação do Google Earth Pró 

3.2 Cenário de pré degradação 

Este tópico do estudo trata das condições ambientais antes do inicio da atividade que 

causou os primeiros impactos da degradação, por se tratar de um estudo simplificado, será 

tratado somente as de forma superficial os componentes ambientais com objetivo de nortear o 

leitor das condições anteriores. 

Não foi encontrado imagens ou nenhum tipo de fotodocumentação das condições da área 

ántes da implantação do lixão no local devido a quantidade de tempo que ja fora perciorrido, no 

entanto, observando as condições ambientais das áreas de entorno pode se afirmar que o local 

era agraciado com vegetação nativa do bioma caatinga, contemplando suas caracteristicas 



 
florísticas e faunísticas, de solo, ar e presença hídrica subterrânea. 

3.3 Cenário de pós degradação 

A degradação ocorreu pela grande quantidade de resíduos sólidos despejados diariamente 

no local por varios anos, que apesar da suspensão dessa pratica pela gestão municipal, ainda 

existe presença desses resíduos devido a sua grande quantidade além de infratores que ainda 

utilizam do local como destino para o respiduo sólido gerado. Já é possivel observar melhoria 

nos componentes ambientais, no decorrer dos anos, aós a suspensão da atividade degradante, no 

entanto é necessaria a utilização de algumas técnicas de recuperação para tornar a área 

adequada para utilização. 

As imagens retratadas nas Figuras: 2, 3 e 4 mostram a melhoria supracitada pela 

resíliência ambiental da área, sem que fosse utilizada de técnicas de recuperação além da 

suspenção do descarte. A Figura 2 mostra as condições no pleno funcionamento do lixão em 

2009. 

Figura 2: Lixão em funcionamento 

 

Fonte: Adaptação do Google Earth Pró 

As figuras 3 (ano de 2019) e 4 (ano de 2022) mostram a melhoria nas condições de 

vegetação e presença de resíduos sólidos no local. 



 
Figura 3: Área do lixão em 2019 

 

Fonte: Adaptação do Google Earth Pró 

Figura 4: Condições ambientais da área em 2022 

 

Fonte: Adaptação do Google Earth Pró 

Em visitas de campo foi possivel analisar de forma mais minusciosa a situação ambiental 

para assim poder traçar formas de tecnicas funcionais para a recuperação, na oportunidade foram 

feitos registros fotograficos, que mostraram a presença de residuos solidos nas margens da 

rodovia que passa a frente do local (Figura 5) bem como no interior do lixão desativado(Figura 6 

e 7), além da presença de catadores e de indicios de incêndios alem alem dos resíduos ja tratados 

nesse estudo, foi possivel ainda observar a vegetação presente no local, que apresenta em sua 

maioria origem exótica/invasora Figura 8 e 9. 



 
Figura 5: Descarte inadequado na margem da rodovia 

 

 Fonte: Registrado em campo  

Figura 6: Interior do local de estudo 

 

Fonte: Registrado em campo 
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Figura 7: Vegetação remanescente no interior do lixão 

 

Fonte: Registrado em campo 

Figura 8: Situação atual da área 
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Figura 9: Cerca e vegetação presente 

 

Fonte: Registrado em campo 

A cerca precisa de manutenção e o portão no momento da visita estava aberta facilitando o 

acesso de catadores e aminais terrestres, foi possivel observar a presença de Urubus e fe fumaça 

no local, como pode ser vista na Figura 10 

Figura 10: Entrada do lixão desativado 

 

Fonte: Registrado em campo 
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4. Estratégia(s) de recuperação 

4.1 Definição do uso prioritário (futuro) da área 

Considerando o histórico de utilização da área bem como sua capacidade de resiliência, a 

necessidade do serviço e os impactos ambientais e sociais e econômicos a proposta de utilização futura 

da área de estudo é pelo uso da reabilitação, ou seja, quando a área e recuperada para utilização 

diferente da atividade que nela existia antes da implantação da atividade que causou a degradação, 

sendo assim, indica-se na parte inicial da recuperação que compreende esse estudo, a implantação de um 

galpão de triagem e armazenamento de resíduos recicláveis e até orgânicos. 

Visto que o local atual de atuação da cooperativa recicla Irecê, é alugado (gerando redução de 

receita de contas públicas do município), e insuficiente no que tange a estrutura, trazendo mais 

segurança e atratividade para a cooperativa, além de uma utilização sustentável que compreende a 

legislação, a indicação estende-se para o restante da área que seja implantada atividades de cunho 

sustentável tais quais: Implantação de viveiro de mudas municipal, área municipal de estudos 

acadêmicos ambientais disponibilizados as instituições acadêmicas em funcionamento no município ou 

ainda um parque municipal que contemple a diversidade de espécies nativas da caatinga que seja aberta 

ao público. 

4.2 Indicação das Técnicas de recuperação 

• Isolamento da área 

Através da manutenção da cerca e o fechamento do portão bem como a constante fiscalização 

para evitar que os mesmos sejam danificasos e que impeça o acesso de catadores ao local, integrando 

os mesmos ao corpo da cooperativa de catadores, devidamente registrado e assistido dos parametros 

legais. 

• Definição das dimensões  

A indicação é que seja feita a separação de 0,5 ha ou 5000 m² da área total para a recuperação 

inicial e implantação do galpão e suas dependências, com acesso a rodovia e o trafego de caminhões 

e maquinário pesado, para carga e descarga dos materiais, essa parcela devera ter cerca própria de 

preferencia de alvenaria, apresentando estacionamento e vegatação arborea nativa que tambem 

apresente função ornamental, além de melhoria de componentes ambientais. 

• Galpão  

  Após a implantação das etapas anteriores, se inicia a construção do galpão que ira ser 

dividido em 11 etapas, além da organização das estruturas de acesso e de entorno do galpão. Para 

facilitar o entendimento do produto final, foi realizada uma pesquisa de um projeto que pudesse 



 
nortear o entendimento do leitor, o resultado encontrado foi um projeto elaborado pela prefeitura de 

joão Pessoa, contido na Figura 11. 

Figura 11: Galpão de armazenamento e triagem elaborado pela prefeitura de João Pessoa 

 

Fonte: Prefeitura de João Pessoa 

As 11 eatapas, o tempo de construção e o orçamento previsto pra cada etapa estão na tabela 

exposta na Figura 12 elaborada pelo Engenheiro civil Luiz Alves Barreto Neto, o projéto prevê um 

tempo de obras de 6 meses a partir da data de inicio da construção e um orçamento total de R$ 

512.710,79 reais. 



 
Figura 12: Cronograma Físico-Financeiro 

 

Fonte: Projeto de construção do galpão 

 

 

5. Conclusão 

 

A implantação dessa proposta marcara o inicio da recuperação da maior degradação gerada 

pelo municipio reparando assim a divida que o mesmo tem para  com o meio ambiente , além da 

constribuição com os meios sociais e economicos das familias que serão beneficiadas pela 

contrução do galpão, álem da contribuição ambiental da recuperação da área tambem havera a 

contribuição por meio da redução de material reciclável que seiria encaminhado para o aterro do 

município sem nenhum tipo de aproveitamento nos outros campos da sustentabilidade.     



 

REFERÊNCIAS 

 
ALMEIDA, DS. Conceitos básicos. In: Recuperação ambiental da Mata Atlântica [online].3rd 

ed.rev. and enl. Ilhéus, BA: Editus, 2016, pp. 24-30. ISBN 978-85-7455-440-2. Available from 

SciELOBooks. 

 

ALMEIDA,K.M;PEREIRA,G.M;SILVA,J.P.S;SILVA,J.PS;SANTOS,L.M.M; 

SANTOS,N.C.F.Avaliaçãoestruturaldosolonoprojetodedesenvolvimentosustentável 

porto seguro, marabá – Pa. Revista Encontros Regionais de Agroecologia doNordeste,V. 2, 

N.1. marabá,2018. 
 

ALMEIDA, H. S; SILVA, R. F; GROLLI, L. A; SCHEID, D. L. Ocorrência e diversidade 

dafauna edáfica sob diferentes sistemas de uso do solo. Revista brasileira de 

tecnologiaagropecuária,V. 1, N. 1,Pag. 15-23, Portoalegre-Rs, 2017. 

 

BRASIL.   Lei    nº    12.651,    de    25    de    maio    de    2012.    Disponível    em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm>. Acesso em: 

01dejun de 2021. 

 

CASTRO,J.L.S;FERNANDES,L.S;FERREIRA,K.E.J;TAVARES,M.S.A; 

ANDRADE, J. B. L. Mata ciliar: importância e funcionamento. VIII Congresso 

BrasileirodeGestão Ambiental. Campo Grande/MS, 2017. 

 

FERNANDES,MoabeFerreira;QUEIROZ,LucianoPaganucci.VegetaçãoefloradaCaatinga.R

evistaCiência eCultura, v. 70, n.4. São Paulo, 2018. 

 

FUNDAJ – Fundação Joaquim Nabuco. Saiba quais são as características da 

Caatinga,2019.Disponívelem:<https://www.fundaj.gov.br/index.php/conselho-nacional-da-

reserva-da-biosfera-da-caatinga/9193-saiba-quais-sao-as-caracteristicas-da-caatinga>. Acesso 

em: 01dejun de2021. 

LIMA,E.B;OLIVEIRA,D.S.C;OLIVEIRA,C.R.M.Relaçãosociedadeemeioambiente: os 

resíduos sólidos e suas implicações na cidade de ibititá, bahia. 

Enciclopédiabiosfera,Centro Científico Conhecer. v.10, n.18;p. 105. Goiânia, 2014. 

MELO, D. H. C. T. BMapeamento da vulnerabilidade de aquíferos cársticos: exemplos 

das bacias hidrográficas dos rios verde, jacaré e salitre, bahia, brasil. 

Enciclopédiabiosfera,Centro Científico Conhecer. v.10, n.18;p. 105. Goiânia, 2014. 

 

SILVA, Maria Sônia Lopes. Estudos da Erosão. Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária (EMBRAPA). Petrolina, 1995. Disponível em: 

http://www.bdpa.cnptia.embrapa.br/consulta/busca?b=ad&id=133340&biblioteca=vazio&bu

sca=133340&qFacets=133340&sort=&paginacao=t&paginaAtual=1. Acesso em: 

15/08/2021. 

 

SILVA, José Raliuson Inácio; SANTOS, Eduardo; SOUZA, Rodolfo; ANTONINO, Antônio 

Celso Dantas. Efeito de diferentes usos do solo na erosão hídrica em região semiárida. 

Revista Engenharia na Agricultura, v. 27, n. 3, p. 272-283. Viçosa, 2019. 

 

MELO, Danilo Heitor Caires Tinoco Bisneto. Mapeamento da Vulnerabilidade de 

Aquíferos Cársticos: exemplos das bacias hidrográficas dos rios verde, jacaré e salitre, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.651-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.fundaj.gov.br/index.php/conselho-nacional-da-reserva-da-biosfera-da-caatinga/9193-saiba-quais-sao-as-caracteristicas-da-caatinga
https://www.fundaj.gov.br/index.php/conselho-nacional-da-reserva-da-biosfera-da-caatinga/9193-saiba-quais-sao-as-caracteristicas-da-caatinga
https://www.fundaj.gov.br/index.php/conselho-nacional-da-reserva-da-biosfera-da-caatinga/9193-saiba-quais-sao-as-caracteristicas-da-caatinga
https://www.fundaj.gov.br/index.php/conselho-nacional-da-reserva-da-biosfera-da-caatinga/9193-saiba-quais-sao-as-caracteristicas-da-caatinga
https://www.fundaj.gov.br/index.php/conselho-nacional-da-reserva-da-biosfera-da-caatinga/9193-saiba-quais-sao-as-caracteristicas-da-caatinga


 
Bahia, Brasil. Tese de doutorado daUniversidade Federal da Bahia – Instituto de 

Geociências. Salvador, 2017.  

 

CBHVJ – Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Verde e Jacaré. Plano de Recursos 

Hídricos e Proposta de Enquadramento dos Corpos de Água das Bacias Hidrográficas 

dos Rios Verde e Jacaré: Enquadramento dos Corpos de Água das BHVJ. Salvador, 

2017. Disponível em: http://www.inema.ba.gov.br/wp-

content/uploads/2018/05/PRHVJ_PF04_R00.pdf. Acesso em: 20/08/2021. 

 

CBHVJ – Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Verde e Jacaré. CBH dos Rios Verde e 

Jacaré – BAHIA. Disponível em: https://cbhsaofrancisco.org.br/comites-de-afluentes/cbh-

dos-rios-verde-e-jacare-bahia/. Acesso em: 25/05/2021. 

 

 

 

 

 

https://repositorio.ufu.br/bitstream/123456789/25196/6/PlanoRecupera%c3%a7%c3%a3o%c

3%81rea.pdf 

 

 

 

 

________________________________________________________ 
THIAGO DOS SANTOS SARAIVA 

Diretor de divisão 

 
 

 

http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2018/05/PRHVJ_PF04_R00.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2018/05/PRHVJ_PF04_R00.pdf
https://cbhsaofrancisco.org.br/comites-de-afluentes/cbh-dos-rios-verde-e-jacare-bahia/
https://cbhsaofrancisco.org.br/comites-de-afluentes/cbh-dos-rios-verde-e-jacare-bahia/


DETALHE: TIPO - 1

 1 : 100
F04.

1
PLANO DAS BASES

 1 : 50
F04.

1 SEÇÃO TRANSVERSAL

1. Todas as dimensões estão em milímetros salvo indicação contrária;

3. As calhas da cobertura são fixadas nas terças metálicas, e a tubulação desce rente ao pilar metálico;

4. As declividades deverão ser uniformes e nunca inferiores a 0,5%, ou seja, 5 mm/m;

2. Todas as dimensões devem ser verificadas no local;

5. A tubulação de descida deve ser pintada da mesma cor do pilar metálico.

6. Concreto Fck = 30 MPa

7. Aço ASTM A36

Tabela Resumo

Serie Peso (kg)

ESPAÇADORES L 1/2x1/8 "

119,34

Cantoneira

 W 200x35.9

PERFIL LAMINADOS

COMPRIMENTO (m) PESO (kg)

2.700,00

U 75x40x3.04

2.030,00

Peças da tesoura (banzos,

diagonais e montantes)

C 150x50x17x2.66

Terças

2.846.08

Pilar
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1 PLANO DAS TERÇAS

DIMENSÕES EM MILIMETROS
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1 TESOURA TR1

+0

+500

+535

+585

U  75X40X3.04

TERÇA

UE 100X50X17X2.66mm

U
  7

5
X

4
0
X

3
.0

4

U
 
 
7
5
X

4
0
X

3
.
0
4

U

 

 

7

5

X

4

0

X

3

.

0

4

3
0

0
0

1
2

0
0

0
3

0
0

0

1
8

0
0

0

5000 5000 5000 5000 5000 5000
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0
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0
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0
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5
8

5
4

480 500 500 500 500 500 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 500 500 500 500 500 480

8980 8980

17960
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3
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6
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7
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7
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0
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3

0

7
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P1=P2=P3=P4 =P5=P6=P7=P8=P9=P10=P11=P12=P13=P14
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2
5
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6
0

60

0

ESC 1:25

PLANTA

SM1=SM2=SM3=SM4=SM5=SM6=SM7=SM8=SM9=SM10=SM11=SM12=SM13=SM14

ESC 1:25

CORTE

11 N3  ø10.0 c/11  C=153

19

119

19

1
1
 
N
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ø
1
0
.
0
 
c
/
1
1
 
 
C
=
1
5
3

1
9

1
1
9

1
9

0

VAR

V
A

R
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N
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c
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V
A

R

1
5
0
(
+

/
-
3
5
)

2
5

0

2
0
 
N
5
 
ø
1
0
.
0
 
 
C
=
V
A
R

20

V
A

R

Dimensões em cm.

DETALHE: SAPATAS (PM)

6
0

60

120 N2 ø5.0  C=69

15 N1 ø5.0  C=228

54

54

N2

N2
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LOCAÇÃO DAS FUNDAÇÕES


